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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA

COORDENADORIA DE TAQUIGRAFIA DAS COMISSÕES

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS, DE AMPARO À FAMÍLIA E À MULHER PARA DEBATER SOBRE A DEFENSORIA PÚBLICA EM SANTA CATARINA, REALIZADA NO DIA 7 DE AGOSTO DE 2006, ÀS 13H, NO PLENÁRIO DA ALESC


O SR. PRESIDENTE (deputado Djalma Berger) – Senhoras e senhores, boa-tarde. É com prazer que a Assembléia Legislativa dá as boas-vindas a todos os participantes da presente audiência pública, que tem por finalidade discutir a Defensoria Pública no Estado de Santa Catarina. A deputada Ana Paula Lima foi a autora da proposição, subscrevendo ofício à Comissão solicitando a realização desta audiência pública. 


Assim, convido para compor a mesa dos trabalhos a senhora deputada Ana Paula Lima, proponente desta audiência; o doutor Maurício Kuehne, representante do Ministro de Estado da Justiça, doutor Márcio Thomaz Bastos; a senadora da República por Santa Catarina Ideli Salvatti; a deputada federal por Santa Catarina Luci Choinacki; o doutor Manoel Cordeiro Junior, subprocurador da Procuradoria do Estado; o desembargador Marco Aurélio Gastaldi Buzzi, representando neste ato o presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina; o professor doutor Eduardo Antônio Temponi Lebre, docente da Universidade Federal de Santa Catarina e pesquisador com foco nas áreas de democracia, Estado e filosofia do Direito, poder e justiça; o senhor José Agenor de Aragão, presidente da Associação dos Magistrados Catarinense; e os deputados Paulo Eccel e Wilson Vieira - Dentinho. (Palmas.)


Esta presidência registra a presença das seguintes autoridades: senhora Ângela Albino, vereadora do Município de Florianópolis; senhor Tiago Andrino, presidente licenciado da União Catarinense dos Estudantes; senhor Nelson Müller, presidente estadual do Partido dos Trabalhadores de Santa Catarina; senhor Ênio Gentil Vieira Junior, advogado da Infância e Juventude; senhor Rodrigo Rocha de Morais, Coordenador do Centro de Atendimento às Vítimas de Crime (Cevic); senhor Josemar Sehnem, presidente em exercício do Sindicato dos Jornalistas do Estado de Santa Catarina; senhor André Castro, nesse ato representando a Secretaria de Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça; senhor Alessandro Pickcius, vice-presidente do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário; senhora Rosimary Puccini Vasel, vice-prefeita de Jaraguá do sul; senhor Wilson Warmeling, presidente do Conselho de Direito do Município de São Ludgero; senhor Mario Antonio da Silva, diretor-presidente do Sintespe; vereador Márcio de Souza, representando a Câmara Municipal de Florianópolis; e senhor Milton Mendes de Oliveira, ex-deputado federal e ex-presidente da Eletrosul.

(Passa a ler.)

“Senhoras e senhores, antes de passar a coordenação dos trabalhos à deputada Ana Paula Lima, quero cumprimentá-la pela brilhante iniciativa de trazer à baila a discussão de um tema tão importante no cenário brasileiro, como é a Defensoria Pública, instituição essencial para garantir a todas as pessoas, em condições de igualdade, o acesso à Justiça e à defesa dos interesses difusos e coletivos.


Estou convicto que através desse fórum estaremos colaborando para o fortalecimento e a construção de uma instituição inovadora, democrática, autônoma, descentralizada e transparente, cujos profissionais devem prestar serviços exclusivamente aos cidadãos e não ao governo e ainda ter o compromisso com a proteção dos direitos humanos.


Desta forma, desejo a todos que sejam bem-vindos e que possamos, nesta tarde, implementar uma nova ferramenta para a construção de uma Defensoria Pública independente, voltada diretamente para a garantia da cidadania dos catarinenses.  


De acordo com a praxe desta Casa, passo agora a direção dos trabalhos à eminente deputada Ana Paula Lima.”


 A SRA. PRESIDENTE (deputada Ana Paula Lima) – Boa-tarde a todos e a todas. Cumprimento os membros da mesa já mencionados e todas as demais autoridades presentes.


(Passa a ler.) 


“O objetivo da presente audiência pública é a discussão do modelo de Defensoria Pública adotado aqui no Estado de Santa Catarina. Enquanto nos demais Estados brasileiros é garantido ao cidadão o acesso à assistência especializada, nos parâmetros da Lei Complementar 80/94, que regulamenta o artigo 134 da Constituição Federal através da instituição de um órgão de Estado com a função específica de prestar assistência jurídica, integral e gratuita aos cidadãos, Santa Catarina é o único Estado do Brasil que tem outra sistemática. No nosso Estado não existe um órgão do Poder Executivo com essa finalidade, como prevê a Constituição Estadual, que diz que ‘a Defensoria Pública será exercida pela Defensoria Dativa e assistência judiciária gratuita’. 

Assim, no sistema catarinense, as pessoas sem condições financeiras de arcar com um processo judicial precisam recorrer a um profissional inscrito para esse serviço na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), serviço esse pago pelo governo do Estado.

O problema com relação à Defensoria Dativa em prática em Santa Catarina é que a população não tem fácil acesso. E o que deveria ser uma solução, por falta da gerência do Estado, acaba não surtindo os efeitos constitucionais assegurados.

Outra deficiência é que através da Defensoria Pública não são assistidos os processos judiciais dos movimentos sociais, das organizações não-governamentais e das entidades, que também precisam de amparo.

Em função dessa importante e polêmica discussão é que esta audiência pública foi requerida pelo nosso mandato em conjunto com os deputados Wilson Vieira – Dentinho - e Paulo Eccel. 

Inclusive o deputado Paulo Eccel entregou hoje ao representante do Ministro da Justiça um relatório, cujo diagnóstico aponta a necessidade de o Estado de Santa Catarina também criar a sua Defensoria Pública. 

No nosso entendimento, enquanto no Brasil o Ministério da Justiça vem realizando diversos esforços para fortalecer e consolidar as Defensorias Públicas com mais autonomia, recursos e até programas de promoção da cidadania plena, através da informação dos direitos, no Estado de Santa Catarina a Defensoria Dativa foge desse modelo, que pressupõe também a consolidação do regime democrático.”

Senhoras e senhores, inicialmente abriremos a palavra aos membros da mesa e, na seqüência, à plenária. A equipe da Comissão de Direitos e Garantias Fundamentais já está distribuindo uns formulários para quem quiser se inscrever.

Assim, iniciamos passando a palavra ao deputado Paulo Eccel.


O SR. DEPUTADO PAULO ECCEL – Inicialmente cumprimento a deputada Ana Paula Lima, presidente desta audiência pública; a senadora Ideli Salvatti; o representante do Ministério da Justiça; o deputado Dentinho e os demais integrantes da mesa. De forma especial cumprimento cada um dos presentes a esta audiência pública na pessoa da vice-prefeita de Jaraguá do Sul, a professora Rosimary.


Dia 10 de maio de 2005. Essa data não me sai da memória, porque nessa data, neste espaço, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, realizamos uma audiência pública, deputada Luci Choinacki, na qual ficou evidenciado, pelo apoio que tivemos de todo o Estado e de defensores públicos de todo o País, que havia chegado a hora de Santa Catarina iniciar uma discussão profunda a respeito da instituição da Defensoria Pública no nosso Estado, nos moldes da Constituição Federal.


O grande questionamento que se fez naquele momento foi no sentido de como ficaria a Defensoria Dativa, realizada nos tempos de hoje pelos advogados da OAB. Quero dizer a todos os senhores que sou advogado há 14 anos e também presto serviço de Defensoria Dativa. Mas apesar de prestar esse serviço, defendo a Defensoria Pública no molde peculiar de Santa Catarina. 

Nós não podemos, no nosso sentir, e isso é fruto das discussões da audiência pública realizada no dia 10 de maio, prescindir da capilaridade que existe hoje. Mas, ao mesmo tempo, essa capilaridade que existe hoje, feita através dos advogados inscritos na OAB, não atinge diversos setores da sociedade. E Santa Catarina, assim como outros Estados brasileiros, é rico, é pródigo na articulação e na organização social.  Inclusive aqui no Parlamento catarinense, por diversas vezes, temos que desempenhar o papel do Defensor Público em muitas situações que acontecem com os nossos movimentos sociais, especialmente aqueles relacionados aos problemas de terras, aos problemas agrários. E não são raras as vezes que recebemos telefonemas de vários cantos do Estado pedindo intervenção, pedindo uma indicação ou pedindo que encontremos um advogado para fazer esse atendimento. 

É nessa hora que muitas vezes o advogado inscrito na OAB não chega. A nossa formação jurídica, doutor Buzzi – e conversávamos há pouco sobre isso -, como advogados, juízes ou promotores, é voltada muito mais para as questões individuais, muito mais para o direito individual do que para o direito coletivo. Essa é a formação que nós, como acadêmicos, recebemos lá nos bancos da universidade, de maneira geral, embora saibamos que existem grandes professores e grandes disciplinas em algumas universidades que estão tratando dessa questão do coletivo.

Por isso, é fundamental que tenhamos em nosso Estado a Defensoria Pública. E a Defensoria Pública que foi defendida na audiência do dia 10 de maio é híbrida, é uma Defensoria mista, uma Defensoria que se aproveite da capilaridade que hoje tem a OAB, através dos milhares de advogados inscritos, mas ao mesmo tempo que institua o serviço público para a defesa também dos direitos individuais, porque a Defensoria Pública não é exclusivamente da defesa dos direitos coletivos. Portanto, o defendemos é que ela também tenha a responsabilidade da defesa dos direitos coletivos.

Um outro ponto que temos que colocar, e que também a Defensoria Dativa hoje não chega, é sobre as questões extrajudiciais. O advogado recebe 25% da tabela da OAB a partir do instante em que se encerra a demanda judicial. Enquanto não tem demanda judicial, não existe remuneração para ninguém. E por não existir essa remuneração ao advogado, muitas vezes numa orientação ou num assessoramento, o movimento social fica na mão, por exemplo. E a Defensoria Pública tem essa responsabilidade, qual seja, a de também fazer o assessoramento extrajudicial e não apenas o judicial.

Por isso, chega em boa hora o doutor Maurício Kuehne aqui em Santa Catarina, representando o senhor Ministro, no sentido de que possamos dar mais um passo para engrossar esse movimento de pressão que existe aqui em Santa Catarina, a fim de que saiamos dessa estatística de sermos o único Estado do Brasil onde não há Defensoria Pública nos moldes da Constituição Federal.

Parabéns, deputada Ana Paula Lima, e que tenhamos uma ótima audiência pública.

Obrigado.

A SRA. PRESIDENTE (deputada Ana Paula Lima) – Muito obrigada, deputado Paulo Eccel. 

Gostaria de justificar a ausência do Ministro Márcio Thomaz Bastos, pois tendo em vista os graves acontecimentos ocorridos nos Estados de São Paulo e Rondônia ele foi convocado pelo presidente Lula para retornar a Brasília, mas estará no Estado catarinense ainda hoje, a partir das 20h30min, no município de Itajaí, para a assinatura de convênios relativos à construção do presídio regional daquele município.

Neste instante passamos a palavra ao professor doutor Eduardo Antônio Temponi Lebre, docente da Universidade Federal de Santa Catarina.

O SR. EDUARDO ANTÔNIO TEMPONI LEBRE – Boa-tarde, senhoras e senhores. Gostaria de consignar minha saudação a todos os parlamentares e às autoridades do Judiciário e do Executivo.

Foi com muita honra que recebi e aceitei o convite para participar desta audiência pública – e tendo em vista o tempo limitado, vou procurar expor rapidamente – para expor a situação de conflito das normas jurídicas sob o ponto de vista da ciência do Direito. Vou deixar que cada um retire desta exposição a sua conclusão, mas faço minhas as palavras do deputado, quando disse que temos que implementar por uma questão de respeito à Constituição. Portanto, é o mecanismo de ordenamento jurídico que determina. E não vejo isso como uma questão política, embora seja uma questão política para efeitos de verbas e orçamento, mas em primeiro lugar tem a questão jurídica. 

Não quero atropelar a exposição, mas gostaria de dizer que o sistema catarinense é inconstitucional. Na minha opinião, que trabalho a ciência do Direito há uma década e meia, essa é uma conclusão que nenhum jurista poderia ter diferente, a respeito dos dispositivos constitucionais estaduais que estão em conflito com a Constituição Federal. 

(Procede-se à exibição de imagens.)

Vocês poderão perceber neste primeiro slide o que o artigo 134 da Constituição Federal diz a respeito da Defensoria Pública, que ela é instituição, e, paralelamente, a Constituição do Estado de Santa Catarina, no seu artigo 104, diz que a “Defensoria Pública será exercida pela Defensoria Dativa e Assistência Judiciária Gratuita (...)”. Portanto, pela Constituição do Estado de Santa Catarina, a Defensoria Pública não é instituição, é prestação de serviços terceirizados através de advogados privados. 

Na Inglaterra há um sistema inglês chamado judicare – lá funciona assim -, em que advogados privados são nomeados por juízes para atuarem em processos de réus pobres, que não têm condições de arcar com os honorários advocatícios. Então esse é um sistema que veio da Inglaterra e é suplementar em todos os países, ele não pode acabar, ou seja, esse sistema de Defensoria Dativa e Assistência Judiciária tem que continuar, mas ele é sempre suplementar. O principal tem que ser a Defensoria Pública como instituição, e é o que determina a Constituição Federal. 

Qualquer jurista, em interpretação literal das duas Constituições, pode evidenciar o conflito de normas. E surpreende-me que ninguém ainda tenha entrado com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade em relação a isso. Para mim é uma surpresa! 


Agora, em relação à ilegalidade. Não fosse só a inconstitucionalidade apontada, existe também a ilegalidade, porque novamente a Lei Complementar 80/94, citada pelo nobre deputado, coloca que a Defensoria Pública é instituição, enquanto que a Lei Complementar Estadual 155 determina que seja uma prestação de serviços, que também, da mesma forma, é terceirizada a advogados privados que vão receber, dentro de uma tabela remuneratória, os seus honorários, findo o processo judicial.


Então, além da inconstitucionalidade existe uma ilegalidade, ou seja, são dois conflitos, e na solução desses conflitos vale o critério hierárquico, portanto prevalece a Constituição da República e prevalece a lei complementar federal, sem dúvida nenhuma. 


Mais uma vez fica a surpresa de ninguém ter agido no sentido de apontar... Qualquer aluno de graduação em Direito verifica isso facilmente numa aula de Direito Constitucional.


Como se encontra a situação hoje. Vejam o rol (aponta para a tela) complexo de atividades da Defensoria Pública institucional, enquanto que as obrigações fundamentais da Defensoria Dativa e Assistência Judiciária se resumem: (Passa a ler.) 

“I – patrocinar a causa do beneficiário com zelo e diligência, usando de todos os recursos técnico-ético-profissionais, até decisão final;” Isso já está colocado no Estatuto da Advocacia, nem precisaria ser colocado ali. 


“II - comunicar a Secional da OAB, ou à Subseção sua designação para atuar como Assistente Judiciário ou Defensor Dativo;” Essa é uma situação também de substituição, vamos dizer assim, de uma instituição essencial por uma autarquia, como a OAB, para administrar um sistema com base no repasse de verbas. Foi a saída encontrada para que as pessoas carentes não ficassem totalmente desamparadas.


“III – não receber do beneficiário qualquer remuneração a título de honorários profissionais.” Então é proibido ao advogado em Defensoria Dativa e Assistência Judiciária exercer pressão no sentido de exigir qualquer outra verba que não seja, efetivamente, aquela remunerada pelo Estado no final de um processo. E existem várias denúncias de pessoas que já ingressaram na OAB no sentido de que alguns profissionais, embora seja totalmente gratuito, deixaram transparecer algum pedido de recebimento de honorários extras. Isso vem sendo apurado pelo Conselho de Ética e toda vez que há uma denúncia, há um processo disciplinar para se ver a veracidade e tomar as providências. 


A conclusão é que o descumprimento sucessivo dos compromissos assumidos pelo Estado ensejou a paralisação do projeto de implantação da Defensoria Pública em Santa Catarina, nos termos da Lei Complementar Federal 80/94, que é muito clara: “Art. 97. A Defensoria Pública dos Estados organizar-se-á de acordo com as normas gerais estabelecidas nesta Lei Complementar.” E ponto final, não deixa nenhuma outra saída.

Este quadro (aponta para a tela)... Nós temos aqui que fazer uma ressalva e dizer que a classe dos advogados arregaçou as mangas e está lutando, junto com o presidente da Comissão de Defensoria Dativa, para organizar esses dados. De 1994 para cá, até 2005, o número de atendimentos chega a 277 mil. É um dado bastante expressivo e evidencia a seguinte situação: não é possível extinguir a Defensoria Dativa e Assistência Judiciária, até porque existem outros órgãos que também auxiliam e colaboram suplementarmente para dar cobertura, em todo o território nacional e nos Estados membros, na prestação da assistência jurídica e integral aos necessitados, porque assistência jurídica e integral é mais do que assistência judiciária, simplesmente. Ela é muito mais do que isso! Ela é orientação, é campanha explicativa e elaboração de cartilhas, é atendimento ao consumidor de baixa renda, até mesmo de uma classe média endividada, como está acontecendo com a Defensoria Pública de Minas Gerais, que tem um trabalho maravilhoso na questão da classe média superendividada. 

A Defensoria Pública do Rio de Janeiro funciona desde 1950, portanto é anterior à Constituição de 1988, e podemos dizer que é, atualmente, o modelo de Defensoria Pública no Brasil em função da sua dada de criação ter sido muito antiga e por desenvolver inclusive ciência dentro da própria instituição, com revistas, publicações, pesquisas etc.


Então, é um registro que se faz da Defensoria Pública do Rio de Janeiro como a mais equipada, hoje, no Brasil e que responde grande parte dos problemas lá no Rio de Janeiro. E eles não extinguiram os outros meios de atendimento à população carente, eles continuam com a Defensoria Dativa... Até porque uma pessoa pode depositar toda a sua confiança num advogado e ele não ser defensor público e essa pessoa ser pobre, então sempre será mantida a possibilidade de uma Defensoria Dativa nesse sentido. Elas não são excludentes! Se algum inimigo da Defensoria Público no Estado acredita que elas são excludentes, não são excludentes, elas se completam! E unindo-se as forças, melhor desempenho terá o Estado nessa sua função primordial.


O presidente da Comissão de Defensoria Dativa enumerou algumas explicações, que vale registrar aqui: no período de 1995 a 1998 o número de processos foi menor em função da paralisação do atendimento pelos advogados por causa da inadimplência do Estado de Santa Catarina; em 2005 (certidões protocoladas em janeiro de 2006) o número de processos foi mais expressivo em razão de a OAB ter fixado prazo para apresentação das certidões antigas que estavam em poder dos advogados; e, finalmente, que não existe registro do número de atendimentos realizados, somente das ações judiciais que findaram no período e nas quais foi deferida remuneração aos assistentes judiciários ou defensores dativa.


Isso significa que muitos advogados, com base num trabalho que não vai ter nenhum tipo de remuneração, também atenderam pessoas carentes e acabaram não sendo registrados nesse número de 277 mil. Poderíamos acrescentar uma grande quantidade de atendimentos, muitos que nem chegaram a ser uma ação judicial, porque foram simples esclarecimentos, orientações, consultas, que inclusive não tem como remunerar o advogado por essa atividade. Isso desestimula muito, embora os advogados o façam de qualquer forma, mas há sempre um desestímulo. Se não há um tipo de remuneração, também não há um estímulo muito grande para desenvolver esse tipo de trabalho. E segundo o presidente da Comissão de Defensoria Dativa, teríamos que colocar pelo menos mais 50% em cima daqueles números em relação aos atendimentos, às consultas que não se transformaram em processos judiciais. 

Outras opções de atendimento jurídico em Santa Catarina: os Escritórios Modelo dos cursos de graduação em Direito; o Centro de Atendimento a Vítimas de Crime (Cevic), que é um órgão público estadual; o Advogado da Criança e do Adolescente... Essa é uma questão bastante excepcional, porque Santa Catarina é o único Estado, pelo que eu vi, que tem um cargo criado pelo Tribunal de Justiça com a função de Defensoria Pública, que é o Advogado da Criança e do Adolescente. Foi uma ótima iniciativa do Tribunal de Justiça, mas acredito que, pela Constituição, ele não teria essa competência. Mas já que não tinha a Defensoria Pública, eles se adiantaram e criaram um cargo que ajuda nas Varas da Infância e da Juventude a resolver alguns problemas.


Outras opções de atendimento jurídico: a Divisão de Assistência Pública e Cidadania da Prefeitura de Florianópolis, outro serviço público; a Defensoria Pública da União de Florianópolis; o Procon; e o Comitê Catarinense de Combate à Tortura. Essas, então, são algumas opções de atendimento.

Sobre o Escritório Modelo de Assistência Jurídica (Emaj), órgão do qual faço parte, eu trouxe alguns dados para vocês terem uma idéia, com base nos trabalhos acadêmicos, dos docentes e dos setores técnico-administrativos da universidade: nós tivemos um total de atendimento de 5.304 casos, e lá também orientamos e tentamos resolver os problemas de uma forma extrajudicial, mas também não somos completos como a Defensoria Pública tem que ser e deve ser implementada.

Esse gráfico mostra as áreas de atendimento do Emaj, e aponta que o nosso forte é o atendimento aos casos de família (separação, divórcio, investigação de paternidade, execução de alimentos etc.). Felizmente, graças a Deus, o índice de criminalidade não tem apresentado muitos fatores que pressionem o Escritório Modelo, apesar de existirem alguns atendimentos, mas essa não é a questão forte, o direito de família está sempre em primeiro lugar. E com essa infra-estrutura (aponta para a tela) conseguimos atender mais de cinco mil casos, na estatística de 2005. 


Então, para aqueles que acham que será muito alto o valor envolvido para uma Defensoria Pública, é importante que se diga que existem células, como o Cevic, que já podem ser aproveitadas pelo Estado para servir de embrião para o nascimento dessa Defensoria Pública de Santa Catarina, e já existe como isso acontecer aqui no Estado. O caso de São Paulo foi mais ou menos parecido com o que acabei de falar, quer dizer, o Cevic é uma instituição muito interessante, é um centro de amparo e atendimento a vítimas de crime e tem, destacado em vermelho, o atendimento jurídico, a prestação de assistência judiciária e jurídica à comunidade que se apresenta como vítima de crime - a maior parte em situação de hipossuficiência é atendida pelo Cevic. Então já existe esse embrião.

Em São Paulo existia um órgão da Procuradoria do Estado, chamado PAJ, que era um serviço de atendimento judiciária à população carente e que foi transformado agora, por uma lei estadual, em Defensoria Pública. Então, depois de São Paulo, só falta o Estado de Santa Catarina ter a sua Defensoria Pública, e não vai ser difícil aproveitarmos uma estrutura existente de um órgão que já faz alguma coisa em relação à assistência jurídica integral.


Quanto a esse gráfico... Informo a todos que deixei uma cópia dessa exposição com o presidente da mesa, caso alguém queira uma reprodução em xérox, e também vou providencia em e-mail para os assessores de V.Exa., presidente. 


O coordenador do Cevic gentilmente nos repassou os números, que nos mostram que o número de atendimentos no setor jurídico totaliza 5.186. Então, é um órgão que vem crescendo e despontando como uma assistência alternativa, que não é a principal, a Defensoria Pública, mas que cumpre uma das funções.


E agora, acabando a apresentação dos slides,   eu gostaria de fazer um comentário muito importante ao representante do excelentíssimo Ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, sobre a Defensoria Pública e a diminuição da violência e do combate ao crime organizado. Isso é fundamental. 

A Defensoria Pública, no seu dia-a-dia, acompanhando as execuções penais nos estabelecimentos prisionais, com o suporte de psicólogos, de assistentes sociais e profissionais de outras áreas, obviamente que vai reduzir muitos conflitos dentro dos sistemas prisionais. 

Como coordenador do Comitê Catarinense de Combate à Tortura, eu tenho evidenciado reclamações de detentos sobre a questão da execução penal, sobre não saber quem é o seu advogado, se está acompanhando ou não a sua situação no cumprimento da pena. Essa é uma situação que sempre vejo, como membro da Comissão de Direitos Humanos da OAB e coordenador do Comitê, nas visitas que fazemos aos estabelecimentos prisionais. A Defensoria Pública poderia montar em seus quadros profissionais que acompanhassem essa situação dos detentos, junto com os defensores públicos: a questão jurídica e também a não-jurídica, a questão da sociedade, da cidadania e do retorno ao convívio social, e o acompanhamento do egresso do sistema prisional em liberdade condicional, ou ainda na sua recolocação no mercado de trabalho, novamente se envolvendo na cidadania ativa. Esse trabalho poderia estar sendo feito pelos assistentes sociais lotados numa Defensoria Pública, o que diminuiria sensivelmente a questão da violência e do combate ao crime organizado, na minha singela opinião.


Era essa a contribuição que eu tinha a dar ao público aqui presente. 

Muito obrigado. (Palmas.) 


A SRA. PRESIDENTE (deputada Ana Paula Lima) – Muito obrigado, professor doutor Eduardo.

Convidamos a fazer uso da palavra neste momento o desembargador Marco Aurélio Gastaldi Buzzi, representando o Tribunal de Justiça do Estado.


O SR. DESEMBARGADOR MARCO AURÉLIO GASTALDI BUZZI - Boa-tarde a todos os senhores, aos senhores deputados, à senhora senadora. Nós temos aqui uma colega nossa de Jaraguá do Sul, doutora Quitéria, alguns dos senhores são meus ex-alunos da Faculdade de Direito de Itajaí...


Inicialmente eu quero justificar o fato de o excelentíssimo senhor presidente do Tribunal de Justiça não estar presente, mas por compromissos assumidos anteriormente, ele se encontra em viagem, não está no Estado de Santa Catarina. E nós, da mesma maneira, também chegamos neste instante. Mas, atentos a essa questão, estamos acompanhando esse debate pessoalmente há um bom tempo e sobre ele gostaria de iniciar a minha fala chamando a atenção de todos os presentes para alguns detalhes.

O Estado de Santa Catarina, em muitos assuntos, é diferenciado para melhor em relação a alguns outros Estados da Federação, o que é um orgulho para nós, sem dúvida que sim. Se destacamos, vez ou outra, os pontos negativos, eu me dou o direito agora de destacar alguns pontos positivos: foi em Santa Catarina que se criou o voto eletrônico, que está sendo copiado em todo o mundo, não só no Brasil - tivemos juízes americanos que vieram aqui copiar o nosso modelo catarinense, e a primeira comarca a se utilizar desse sistema de votação eletrônica foi Brusque, com o então juiz doutor Prudêncio, hoje desembargador -; também tivemos Santa Catarina, no Judiciário, como o Estado pioneiro em informatizar os dados acerca do trâmite processual, sendo logo em seguida acompanhado por outros Estados de grande destaque.

Nós tivemos também em Santa Catarina o pioneirismo, dentro do Judiciário, ao se dar ampla tutela, amplo amparo ao então Juizado de Pequenas Causa, doutora Quitéria, não ao atual Juizado Especial. Também foi Santa Catarina, e salvo equívoco meu, um dos primeiros Estados a apresentar um projeto de lei estadual, em toda a Federação, acerca dos Juizados de Pequenas Causas, ainda sob a presidência, no Judiciário, do desembargador Ayres Gama Ferreira de Mello.

Nós tivemos também, como foi destacado hoje pelo eminente professor doutor, o fato de que em Santa Catarina o Judiciário catarinense, buscando dar alguma solução, criou... 

O doutor foi brilhantíssimo e não foi constrangedor, porque até, falando em constitucionalidade, nós criamos também – o Judiciário –, afinal, o cargo de defensor dos menores e dos adolescentes, também numa tentativa de improvisar alguma solução pragmática, alguma solução prática, alguma solução de verdade a um problema real que estava e está acontecendo.


Quanto à questão da Defensoria Pública para fazer frente à assistência judiciária (assistência jurídica seria muito melhor), o Tribunal de Justiça, o qual agora estou representando, tem posicionamento rigoroso que busca a melhor solução para essa questão. Não há dúvida de que há o que fazer!

Como foi destacado pelo deputado Paulo Eccel, eu creio que uma das soluções seria passar por um sistema híbrido, por um sistema que, ao mesmo tempo em que aconchega a capilaridade, como Vossa Excelência muito bem destacou, que leva – a OAB – a Defensoria a todos os rincões do Estado de Santa Catarina, também poderíamos copiar, em parte, o modelo paulista, que foi o último a criar a Defensoria, que também institucionaliza uma parte desses serviços.

Também como foi destacado nesta audiência, particularmente (não falando pelo Tribunal), eu tenho uma pequena divergência quanto a esta questão de que nas ações públicas, nas ações coletivas, a população está desamparada de qualquer medida, de qualquer possibilidade, para contar com advogados que possam fazer a sua defesa. Mas essa é uma questão de menor importância. Agora a discussão dessa questão me parece secundária.

O que é interessantíssimo e premente é que realmente tenhamos uma renovação, que debrucemos os olhos sobre essa questão, que é importante e delicada, senão nós todos não estaríamos aqui. Mas eu creio também que é importante que se faça justiça e que se dê pronto reconhecimento aos serviços que a OAB tem prestado na defesa dos interesses e na defesa daqueles que a procuram em termos individuais, ou seja, a defensoria individual. A OAB tem feito um magnífico trabalho. Não é isenta de críticas, claro que não! Nem estou aqui defendendo a OAB, falando pela OAB ou fazendo às vezes da OAB, pois não há necessidade que alguém faça o seu papel porque ela está muito bem representada. Todavia, eu dizia que também temos que ter a prudência de reconhecer o excelente trabalho até então feito pela OAB na Defensoria Pública, na defensoria desses necessitados, daqueles que não têm recursos e que acorrem a essa modalidade de defesa dos seus interesses. Essa é uma questão que deve ser cotejada quando nós tentarmos idear um sistema sucessor desse que está aí. Eu creio que quando idearmos esse sistema devemos levar em conta esses dados reais, essas constatações que são inequívocas.

Assumo que daqui para frente, na minha fala, nós vamos entrar num discurso ideológico. Mas, sob pena de ficarmos perdidos em um discurso meramente ideológico, creio, senhores deputados, que nós não podemos perder esses dados concretos, essa experiência real que nós já tivemos.

Por que eu comecei o meu discurso pela eficiência catarinense? Perdoem-me a falta de modéstia. Não do Judiciário, mas a eficiência dos catarinenses. Por quê? Porque, naqueles quatro exemplos que me vieram à memória, nós tivemos quatro iniciativas nacionais, e inclusive duas delas foram levadas para fora do Brasil.

Então, eu creio que nós não somos o último Estado a usar este modelo que aí está de Defensoria Pública por nada. Nós não somos o derradeiro Estado por ser um sintoma de ineficiência. Eu creio que não. Eu creio que Santa Catarina, que é padrão de eficiência em muitas coisas, não deixou que a Defensoria Pública ficasse nas mãos da OAB por ineficiência. Eu creio que não. Ora, é óbvio que não há modelo algum no mundo que não tenha defeitos, que não esteja sujeito a críticas e a um ou a outro caso pontual, até grave, de críticas. É claro que sim. Não podemos ser infantis a tal ponto. 

Todavia, por que esse meu posicionamento, que até parece contraditório? Ora, para que tenhamos em mente, senhores deputados, que talvez possamos lançar mão, como disse o brilhante professor, de um sistema híbrido, de um sistema que, ao mesmo tempo em que faz frente a essa necessidade de ampliar os moldes da Defensoria Pública, também zele, cuide e fique atento ao tamanho dessa instituição, ao tamanho dessa estrutura que iremos criar. Aí sim o discurso também tem tom ideológico à estrutura toda que se pretende dar ou que se deva dar.

Senhores, acompanhem-me em um raciocínio bem simples. O Ministério Público, ou seja, os promotores de justiça, não trabalham em 100% dos processos porque não precisam trabalhar por uma questão legal, constitucional. Trabalham somente naqueles em que são os autores, ou naqueles em que devam funcionar como custos leves, e em alguns onde há interesse público. Portanto, se funcionando nesses processos tem essa estrutura, e o Ministério Público não é obrigado a funcionar em todos os processos que tramitam nos fóruns, e ele funciona num número menor de processos do que os processos que tramitam sob o pálio da Defensoria Pública, a assistência judiciária, então, qual seria o tamanho da estrutura que precisaríamos construir para criar uma Defensoria Pública? Já hoje em dia essa defensoria, a cargo da OAB, faz frente a um número de processos, a uma demanda de volume de processos, maior do que o próprio Ministério Público de Santa Catarina pontua. Seria uma estrutura imensa.

Então, justamente preocupados também com isso é que nós comparecemos aqui, e agradecemos o convite, agradecemos a paciência em nos ouvir, e trazemos tão-somente esta preocupação: o modelo que iremos estabelecer, o modelo que iremos construir. O modelo atual é o modelo inglês, como muito bem destacou o eminente professor que nos abrilhantou com uma bela exposição. O modelo atual é um modelo híbrido, é um modelo parecido com o modelo inglês, onde o próprio procurador, uma vez nomeado pelo Estado e pago depois às expensas do Estado, é nomeado pela jurisdição para fazer a defesa. Pode também ser escolhido, eleito, pelo interessado, e depois a nomeação é comunicada à jurisdição. É o modelo híbrido.

De qualquer sorte, a proposta que deixo, em termos de pensamento, é que talvez pudéssemos, na concepção desse modelo atual, valer-nos, como outros Estados o fizeram, e São Paulo também construiu um modelo híbrido, se não me falha a memória, dessa trajetória, por esses moldes, que seriam – não digo experimentais, porque não é nada que se deva fazer experiências, e experiências que deveríamos fazer já foram feitas –, e nós temos aqui modelos que podem nos orientar. Temos o fato de que em Santa Catarina a Defensoria funcionou assim até os nossos dias. Disso tudo, eu creio que deveremos tirar alguma experiência, alguma informação, alguma herança positiva, destacando os aspectos positivos para que possamos utilizá-los.


Termino a minha fala, deputada, dizendo que mais uma vez Santa Catarina é pioneira. Amanhã estaremos em Brasília, senadora Ideli Salvatti (espero contar com o seu apoio, e aqui da tribuna já o solicito), apresentando o Projeto Justiça de Conciliação. Ao longo de seis meses estivemos preocupados em apresentar esse projeto, e já o fizemos por três vezes perante o Conselho Nacional da Justiça, onde foi aprovado. Nos dias 24, 25 e 26 deste mês todos os Tribunais do País estarão enviando a Brasília um representante para que lá participem desse curso de formação e depois voltem para os seus Estados e atuem como multiplicadores.

Evidentemente que não é uma solução para o nosso problema de volume de processos que temos por este Brasil afora. É evidente que não. Mas, sem dúvida, também é mais uma alternativa, sem dúvida, a se iniciar pelos juizados especiais em busca de se minimizar o volume de processos, em busca de se criar métodos alternativos de enfrentamento do tempo de duração do processo.

Mais uma vez, agradeço imensamente o convite. Estamos sempre à disposição desta augusta Casa, dos senhores, que muitos nos honram e muito destacam o povo catarinense por mostrar uma preocupação concreta, pragmática, verdadeira, com um assunto que diz respeito a todos nós.

Muito obrigado. (Palmas.)

A SRA. PRESIDENTE (deputada Ana Paula Lima) – Muito obrigada, doutor Marco Aurélio.

Convido para integrar a mesa a deputada federal Luci Choinacki.

Com a palavra o doutor Manoel Cordeiro Júnior, subprocurador da Procuradoria do Estado, para a sua manifestação.

O SR. SUBPROCURADOR MANOEL CORDEIRO JUNIOR – Boa-tarde, deputada Ana Paula Lima, através de quem saúdo toda a mesa, as senhoras e os senhores.

Convidado para participar desta audiência pública, eu venho trazer uma posição pessoal e também uma posição, hoje, do comando da Procuradoria-Geral do Estado.

Na condição de procurador de Estado de carreira e hoje ocupando um cargo comissionado, tenho como função, como munus público, a defesa do patrimônio público – vale dizer, o patrimônio do povo catarinense. Então, nas minhas manifestações devo ter em mente essa preocupação.

Nesse diapasão, já de início eu gostaria de deixar claro que nos preocupa muito essa bandeira levantada no sentido da criação de uma estrutura única responsável pela Defensoria Pública do Estado.

Temos consciência de que a Constituição da República, em seus artigos 134 e 135, determina que seja oferecida à população assistência jurídica e assistência judicial. Essa mesma Constituição remete à Lei Complementar nº 80 a sua regulamentação, que trata da Defensoria Pública da União e estabelece regras gerais para as Defensorias Estaduais.

Nesse sentido, ouso contrariar, mas minimamente, o professor quando afirma que há ilegalidade e até inconstitucionalidade na Lei Complementar estadual nº 155. Ouso discordar porque entendo, professor Eduardo, que a nossa lei estadual nada mais fez do que cumprir aquilo que está disposto na lei complementar federal quando determina que os Estados, ainda que tenham que caminhar no sentido da criação de instituições, devam fazê-lo de forma responsável, inclusive autorizando a celebração de convênios para atingir o objetivo final que é o oferecimento da assistência jurídica e da assistência judicial. E é isso que faz Santa Catarina!

Porque não é só o mandamento nu e cru, puro, da Constituição Federal, que impõe que se saia açodadamente a criar uma legislação que pode trazer problemas para o próprio povo a quem ela se destina. Hoje, uma estrutura, como já disse o desembargador Buzzi, para atender toda a Defensoria Pública do Estado deveria ser duas ou três vezes maior do que o Ministério Público. E antes de vir para cá, eu tomei o cuidado de verificar o orçamento do MP para este ano: 165 milhões. Multipliquem por dois ou por três para saberem o custo dessa estrutura para o povo, porque é ele quem vai pagar a Defensoria Pública do Estado.

Há a necessidade de comparar com o custo do sistema atual. Não tenho dados exatos, muito precisos, mas também, num telefonema na vinda para cá, foi-me informado que o incremento da despesa mensal com a Defensoria Pública é de um milhão mensal, ou seja, doze12 milhões/ano. Comparando doze milhões/ano do orçamento de custo com o triplo, ou o dobro, de 165 milhões, por óbvio, como defensor do patrimônio público, eu devo concluir que o sistema atual é muito melhor para o povo a quem ele se destina.

Acrescente-se a isso o dado que se encontra no site da Defensoria Pública do Rio de Janeiro que afirma que 70% das demandas que tramitam no Poder Judiciário de lá estão a cargo da Defensoria Pública. Portanto, se esse número for projetado aqui para Santa Catarina, teríamos que ter, utilizando-me aqui dos dados fornecidos pelo desembargador Buzzi, um órgão quatro vezes maior do que o Ministério Público. Mais uma vez a conclusão é cartesiana, é simples: um órgão que cuide exclusivamente da Defensoria seria muito oneroso para o povo catarinense.

Por isso, filio-me ao professor Eduardo e ao desembargador Gastaldi Buzzi no sentido de que o sistema que melhor atenderia o povo catarinense seria o híbrido, em que convivesse uma estrutura estatal, como faz São Paulo, que criou a sua Defensoria, e hoje a Defensoria Pública daquele Estado trata apenas de controlar a atividade dos defensores públicos, nos moldes do sistema catarinense. Não há uma estrutura capilarizada, usando o termo utilizado anteriormente, que dê condições de se atender, como se faz no sistema atual, utilizando-se da OAB.

Claro que não vamos nos prender a detalhes, a situações excepcionais em que esse ou aquele advogado por algum motivo não consegue representar bem o seu cliente. Isso deve ser apurado em procedimento próprio dentro da OAB, até porque isso não é regra, é exceção.           

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Agradeço ao senhor Manoel Cordeiro Junior.

Com a palavra a senhora deputada federal Luci Choinacki.

A SRA. DEPUTADA FEDERAL LUCI CHOINACKI (SC) – Gostaria de cumprimentar o doutor Maurício Kuehne, representando o nosso ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, que não pôde estar presente por vários motivos extraordinários; o deputado Paulo Eccel, presidente desta Comissão; a senadora Ideli Salvatti; e todos os representantes que estão na mesa.


Gostaria de dizer que a minha saudação é para dar parabéns àqueles quem têm a coragem de começar esse movimento, porque ele não é isolado. Em Santa Catarina, é um movimento político: do movimento comunitário, do movimento dos direitos humanos, da comunidade de economia solidária, de todos os movimentos sociais, de todas as forças que lutam pela causa dos direitos humanos. Então, não é um movimento apenas de algumas lideranças, em Santa Catarina ele tem uma abrangência extraordinária e é um desejo, até porque é o último Estado que está fazendo essa discussão para a implementação.

Esse é um assunto muito sério e muito importante, porque estamos lidando com o direito à cidadania, e principalmente à cidadania daqueles que muitas vezes têm pouco espaço e dificuldade de serem ouvidos.

Aliás, todas as discussões, por mais sutis, sempre são ideológicas, todas. Não existe a falta de ideologia. Então, todos nós somos ideológicos, independentemente da sua sutilidade ou da sua forma de colocar.


Eu, que acompanho os movimentos sociais desde a minha existência na política, sou nascida no movimento social, vim dele, sei das grandes dificuldades na defesa do direito coletivo, do direito social, porque qualquer reivindicação, qualquer luta social, tem uma teoria de alguns que ainda permanece, mas já deveria ter sido superada: tudo o que é direito privado é intocável. Hoje, se falarmos do direito privado intocável, os pobres nunca vão ter direito à terra, direito à casa, direito a muitas coisas, porque historicamente foi concentrado na mão de poucos. Se essa é a avaliação, como muitas vezes passam, ela é muita complicada.

Então, precisamos lutar por uma abertura no sentido de compreender que o direito precisa existir para todos, também nessa dimensão da cidadania, não das pessoas poderem apenas manifestar o seu voto, mas poderem exercer sua cidadania na plenitude.

Nesse sentido, acho que a Defensoria Pública abrange as pessoas terem direito a mais força, até contra o próprio Estado, quando as pessoas são agredidas pelo Estado, porque em muitos casos o próprio Estado faz a agressão aos direitos das pessoas – individuais e coletivos. Penso que é um processo que não tem preço, acho que o valor deste debate que estamos fazendo, da possibilidade de termos a Defensoria Pública aqui em Santa Catarina, é importante, tanto que foram apresentados por outras entidades que já fazem esse papel alguns números quanto à demanda que existe.

Então, acredito que precisamos amadurecer, ter coragem de enfrentar esse debate e perceber que as diferenças sociais sempre existiram, mas eu espero que um dia possamos, no mínimo, elevar os de baixo cada vez mais para cima. E acho que nesse sentido estamos fazendo uma luta histórica. Mas também é preciso ter um amparo institucional cada vez mais forte e investimentos para isso.

Na minha militância política aprendi que para qualquer organização, instituição, o dinheiro público, o investimento, sempre foi necessário. Ninguém se organizou sem ter esse aporte, porque é um dinheiro do povo.

Nesse sentido, venho trazer a minha solidariedade a este movimento e coloco-me à disposição para ser uma parceira nesse debate, nessa luta, porque sei o sofrimento que o povo passa, vivi e vivo isso no dia-a-dia.

Por isso, defendo que possamos avançar respeitando a OAB, respeitando todas as entidades, não desrespeitando ninguém que está fazendo o seu trabalho. Agora, dar a possibilidade de termos a Defensoria Pública como espaço é importantíssimo no direito à cidadania, principalmente, e sempre falo isto, aos debaixo terem os direitos coletivos, inclusive de poderem questionar e entrar contra o próprio Estado, que muitas vezes excluí. Aliás, isso não é novidade, e muitas vezes as pessoas precisam fazer essa defesa nesse sentido.

Um questionamento que todos nós fazemos: o processo da democracia pressupõe avançarmos cada dia no olhar de como todas as pessoas vão ter o seu direito garantido e defendido, enfrentando as dificuldades que sempre existirão? Temos capacidade, com as nossas ideologias, de dar um olhar para que todos e todas possam ser contemplados nos direitos básicos e humanitários.

Deixo um grande abraço, e também contém com a gente nessa caminhada. Finalizo dando parabéns a vocês por este evento. 

Muito obrigada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Obrigado, deputada federal Luci Choinacki.

Com a palavra a senadora Ideli Salvatti.

A SRA. SENADORA IDELI SALVATTI (SC) – Gostaria de cumprimentar o deputado Paulo Eccel, e em seu nome saúdo todos os parlamentares presentes; o professor Eduardo Temponi; o desembargador Marco Aurélio Gastaldi Buzzi, representando o presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina; o senhor Manoel Cordeiro Junior, subprocurador da Procuradoria do Estado de Santa Catarina; e, de forma muito especial, o senhor Maurício Kuehne, representando o ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos.

Lamento a ausência do ministro, não só pela sua ausência, mas pelo motivo que faz com que o ministro Márcio Thomaz Bastos não possa estar nesta tarde conosco fazendo este debate. Acho que todos estão acompanhando (hoje pela manhã, mais uma vez foi divulgado no noticiário) os acontecimentos muito graves em São Paulo. São graves porque se repetiram os atos de violência, os ônibus sendo queimados, a população, mais uma vez, ficando numa situação... E desta vez tem uma novidade que nos causa ainda mais apreensão, que foram as bombas, o atentado ao Ministério Público de São Paulo.

Então, realmente, é uma situação muito delicada, muito grave, que fez com que o presidente Lula chamasse o ministro de forma excepcional a Brasília, porque se junta a questão de São Paulo com a questão de Rondônia. A questão de Rondônia também nos causa profunda preocupação, porque lá foi, nada mais, nada menos, preso o presidente da Assembléia Legislativa do Estado; o presidente do Tribunal de Justiça; está sendo pedido o afastamento do procurador de Justiça do Estado; dos 24 parlamentares, tem pedido de cassação para 23 deputados – lá, somente um parlamentar não está envolvido nas falcatruas –; e o vice-governador também está envolvido. Então, a sensação é que em Rondônia os Poderes deixaram de existir. Inclusive existe a preocupação de que se haverá necessidade de intervenção em Rondônia, talvez federal, dada a gravidade, porque lá, efetivamente, todos os Poderes estão envolvidos em procedimentos ilegais.

Isso é que faz com que o ministro Márcio Thomaz Bastos não esteja aqui, pois só chegará à noite. É importante todos terem a dimensão disso e lamentar, porque acho que teria sido, indiscutivelmente, uma presença muito importante neste debate. Não que o doutor Maurício não tenha plenas condições de fazer as colocações sobre toda essa discussão.

Rapidamente, quero contribuir com alguns elementos: na Constituinte de 1988 nós tivemos uma tarefa muito importante, que foi, em primeiro lugar, retirar boa parte do entulho autoritário da ditadura militar da nossa Carta Magna. Quando fizemos isso na Constituinte – está aqui a Luci que participou desse processo aqui no Estado – foi muito importante porque a questão do direito à Justiça... e quando a gente fala de direito à Justiça é que a Justiça precisa funcionar, precisa ser ágil e precisa estar aberta e acessível a todos, mas principalmente aos que não podem pagar, porque os que podem pagar – a gente acompanha isso – os bons advogados, os grandes escritórios, acabam tendo mais justiça do que aqueles que efetivamente não podem.


Portanto, na Constituinte de 1988, foi de fundamental importância esta questão do acesso à Justiça, tanto que nós tivemos a possibilidade, exatamente na Constituinte, de fazer o reforço, de colocar no artigo 5º da Constituição, nos direitos individuais, e no artigo 74 o comando constitucional dizendo que a Defensoria Pública tem que estar organizada em carreira e seus cargos providos por concurso público. Portanto, essa questão da Defensoria Pública veio nesse embalo de, primeiro, retirar o arcabouço ditatorial que nós tivemos, infelizmente, consagrado na Constituição, fruto do Golpe de 1964. Mas exatamente na Constituinte nós tivemos essa garantia, entre as cláusulas pétreas dos direitos fundamentais, esse direito à defesa, à defesa pública, sustentada, custeada pelo Estado brasileiro como forma de garantir a Justiça principalmente para os mais pobres.


Mais recentemente nós tivemos todo um debate a respeito da reforma do Judiciário, e nessa reforma existiram duas questões que tomaram conta do debate, e uma delas foi o controle externo do Judiciário. Nós caminhamos um pouco, nós avançamos alguma coisa. Ainda não é o nosso sonho de que a sociedade possa, como ela monitora o Parlamento, como ela monitora o Executivo, também acompanhar as ações do Judiciário de forma mais precisa. Então, quando se estabeleceu o Conselho Nacional de Justiça, quando se estabeleceu o Conselho Nacional do Ministério Público, foi exatamente algo importante para que a sociedade possa também acompanhar e observar a garantia de que a Justiça brasileira se dê, efetivamente, em benefício de todos, e principalmente em benefício daqueles que mais precisam da Justiça.


Além do controle externo do Judiciário, o outro pilar da reforma do Judiciário foi a questão da Defensoria Pública, que teve, a partir da reforma do Judiciário, reforçada a sua autonomia financeira, orçamentária, o seu reforço, tanto que na reforma do Judiciário ficou garantido que a Defensoria Pública da União tivesse triplicado o número de cargos, exatamente para poder propiciar a um número cada vez maior de brasileiros o acesso às ações que têm como esfera o Poder Judiciário federal.


Portanto, eu queria terminar a minha fala fazendo apenas algumas indagações: se é importante que a Justiça seja acessível a todos, e principalmente aos que mais dela precisam, que são os mais pobres, fazer o debate de quanto custa dar acesso à Justiça, no meu ponto de vista é equivalente a fazer o debate de quanto custa dar escola para todos, quanto custa dar saúde para todos. Eu coloco essa questão nesse mesmo patamar. (Palmas.)


Eu tenho dúvida se o nosso modelo é mais eficiente ou não. Quero dizer que eu gostei muito da exposição do professor, porque ele colocou no comparativo tudo aquilo que a Defensoria Pública tem obrigação de fazer e o que a Defensoria Dativa, aqui em Santa Catarina, tem a obrigação de fazer. E (ininteligível) muito mais amplas da Defensoria Pública.


Então, pode custar mais? Com certeza deverá custar mais. Mas será que ao custar mais nós não estamos também dando mais garantia, mais amparo, maior e melhor atendimento aos que mais precisam? Eu acho que essa discussão é que nós temos que fazer, porque custo, já me ensinaram que custa muito fazer, e para saber se custa muito a gente tem sempre que contrapor quanto que vai custar não fazer. Custa fazer saneamento? Custa! Mas, se não se fizer o saneamento, a conseqüência de não fazer tem um custo, com certeza, maior.

Nós estamos acompanhando as questões de São Paulo, a superlotação dos presídios, um monte de gente que já não precisava mais estar nos presídios, se tivesse a Justiça garantindo que os seus direitos fossem convalidados, que eles pudessem ter a defesa para não ficar lá tempo a mais do que necessário. Eu acho que vale a pena a gente também colocar nesse custo da Defensoria Pública, ou Defensoria Dativa, o quanto nós estamos pagando pelo fato de a Justiça não estar sendo garantida de forma enfática, de forma republicana para todos aqueles que precisam da Justiça, mas muito especialmente àqueles que mais precisam, que são os mais pobres.


Eu sempre tenho dito aquela história de que a Justiça tarda, mas não falha, é que a Justiça que tarda é falha, e Justiça que é injusta, porque dá condições de defesa diferenciada para pobres e para ricos, é uma Justiça injusta.

Muito obrigada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Obrigado, senadora Ideli Salvatti. 

Passamos a palavra, com muita satisfação, ao senhor Maurício Kuehne, que representa o ministro da Justiça, doutor Márcio Thomaz Bastos.

O SR. MAURÍCIO KUEHNE – Eminente parlamentar Paulo Eccel, que preside este trabalho, quero expressar as minhas saudações aos demais integrantes, aos representantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, da nossa Câmara de Deputados, do Senado Federal.

Desejo dizer aquilo que já foi salientado pela eminente senadora Ideli Salvatti: o lamento do ministro da Justiça de não estar aqui presente exatamente devido a estes episódios recentes ocorridos no Brasil na madrugada de hoje em São Paulo, o que motivou o deslocamento de Sua Excelência a Brasília a fim de, com a alta cúpula do governo, ver as formas para equacionar tão grave problema que enfrentamos.

Minhas senhoras e meus senhores, recebi a incumbência do excelentíssimo senhor ministro, e atento ao texto que servia de base a Sua Excelência e ouvindo todas as disposições aqui realizadas pude perceber que, em espírito, o ministro aqui estava, porque conseguiu captar isso, e praticamente expressa todas as opiniões aqui salientadas.

Diria Sua Excelência, e eu o faço em lugar: (Passa a ler.) 

 “Em um passado não muito distante a luta do povo brasileiro era para que o Estado reconhecesse alguns direitos fundamentais. O País viveu por décadas um período de ausência do estado de direito, no qual violações e direitos humanos aconteciam com o respaldo constitucional. Nesse contexto, quando finalmente conseguiu-se convocar uma Assembléia Constituinte, a Nação encheu-se de esperanças de que, ao se promover a positivação de uma série de direitos, teríamos a imediata construção de uma sociedade mais justa.

No entanto, a realidade mostrou-nos que a luta por modificações legislativas é o primeiro passo para a efetivação de direitos. O grande desafio que nos é posto atualmente é o de solidificar instituições democráticas que possam propiciar a concretização do que a Constituição de 1988 anunciou, pois ainda há um enorme descompasso entre o ideal projetado pelo direito positivado e realidade concreta brasileira. A consolidação da democracia certamente não se dá por um único ato, mas por meio de um processo que passa também pela ampliação dos serviços públicos essenciais que devem ser fornecidos pelo Poder Público à população, como educação, segurança, saúde, saneamento e acesso à justiça.”

E sobre essas pessoas que não podem estar presentes a esta audiência pública, que não têm a menor noção da importância da Defensoria Pública, é que temos a obrigação de falar aqui, sabendo, principalmente, que temos uma tarefa enorme a construir para o futuro. E quando nós não permitimos que esses sessenta mil, que esses milhares que vivem nas nossas cidades tenham acesso à justiça formal, à justiça de Estado, a justiça que acontece é a justiça que a gente já vê nos morros de Florianópolis, é a justiça do cotidiano. E se o Estado não estiver lá, se os entes públicos não estiverem lá, infelizmente esse estado paralelo é que vai tomar conta, como já estamos vendo em São Paulo.


Muito obrigada. (Palmas.)


O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Agradecemos pela participação da vereadora Ângela Albino.


Passo a palavra ao advogado Ênio Gentil Vieira Júnior.


O SR. ÊNIO GENTIL VIEIRA JUNIOR – Meus cumprimentos aos membros da mesa e aos demais participantes desta audiência pública.


Sou advogado da Infância e Juventude, como já foi mencionado pelo professor Eduardo Lebre. Mas, assim como eu, advogado público, também o doutor Rodrigo Pimenta de Oliveira, advogado da Justiça Militar, faz, às vezes, o papel de defensor público no Estado, porque somos os únicos concursados, e por atribuição prevista no Código de Organização, fazemo-nos às vezes de defensor público, como deveria ser a Defensoria Pública.


Eu teria uma série de colocações e críticas a fazer ao sistema atual, mas como o tempo é curto, desde já me coloco à disposição dos movimentos, porque nós temos a experiência da Defensoria Pública em gabinete, como também em organização da Defensoria Pública. 


Uma outra coisa que eu gostaria de colocar é que sou a favor do sistema misto. Eu e o doutor Rodrigo já fizemos uma série de estudos, temos as leis orgânicas de todas as Defensorias dos Estados do nosso País, inclusive a Lei Orgânica da Defensoria da União.


Entendemos, também, como a experiência de São Paulo, de assistência judiciária mista, mas gradativa, porque a assistência judiciária prestada pela OAB, a partir do momento em que a Defensoria alcance um tamanho, uma estrutura necessária, claro, dentro da cláusula da reserva do possível, lado direito alemão, de que a gente não pode resolver todos os conflitos sociais, a Defensoria Dativa deve ser extinta daqui uns dez, quinze anos, acredito.


Uma outra colocação que deve ser feita é que a Defensoria Pública, num aspecto, é excelente e funciona lá na Infância e na Auditoria Militar. Nós sabemos que o Direito Penal Militar e o Direito da Infância são extremamente específicos, e é lá que se percebe a necessidade de um profissional habilitado e especializado no tema, porque vejo muitas petições de advogados (até peço perdão aos meus colegas advogados) na área da infância que são uma vergonha, e eles ganham para isso. (Palmas.)

Também gostaria de colocar aqui que, pelo que recebo como defensor e o custo que tem para o Tribunal de eu ser defensor público, digamos, sui generis, é muito mais barato que Defensoria Dativa. É muito mais barato um profissional, porque nós assumimos uma infinidade de processos. Isso vocês poderiam observar se fossem na Advocacia da Infância ou na Auditoria Militar.


Como o meu tempo encerrou, fico à disposição de todos.


Muito obrigado. (Palmas.)


O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Obrigado, doutor Ênio.


Com a palavra o senhor Cristian Jesus da Silva, advogado da assessoria da Bancada do PT nesta Casa.


O SR. CRISTIAN JESUS DA SILVA – Boa-tarde à mesa e aos demais presentes a esta audiência pública.


Muito do que pensei em falar, a senadora Ideli e a vereadora Ângela já falaram, que é sobre a visão de Estado que a gente tem. Porque a defesa do governo para não implantar a Defensoria Pública está pautada numa visão de Estado, que é do Estado mínimo, que é do Estado neoliberal, que é do Estado que se retira das suas funções e joga para a iniciativa privada explorar economicamente. E isso não faz sentido num país como o Brasil, um país onde a grande massa da população está excluída do sistema. E não sou o único a falar isso; grandes juristas também já falaram. Vamos pegar Roberto Aguiar, que é um grande advogado, secretário da Segurança Pública no governo do Distrito Federal, que já tratou dessa questão. Ou seja, o pobre, que deve ser tratado pela nossa Constituição em uma condição igual, chega a um processo com um advogado às vezes muito mal remunerado, muitas vezes mal formado, e do outro lado está um banco, uma seguradora, uma empresa com um grande profissional ou que contratou um grande parecer.  


Então, o que eu tenho para colocar aqui é que a gente quer o Estado forte. Nós não queremos um Estado mínimo. Por que queremos um Estado forte? Porque precisamos acabar com a desigualdade no Brasil. Não há acesso à Justiça, não há igualdade com a nossa condição material. E aqui a gente tem que colocar o pé no chão mesmo, tem que ver quem é o beneficiado com essa ação, se é o rico ou pobre. Porque se é o pobre, não interessa quanto custa, interessa quanto vai custar se não for feito como disse a senadora. É isso que interessa.


Queremos uma Procuradoria de Estado forte para cobrar a imensa dívida ativa que o Estado tem e não cobra. Para evitar que sejam feitos programas de renúncia fiscal como o Revigorar e como o Fundo Social. Isso, sim, custa mais barato do que dar condição material para o pobre sair da condição de pobre.


Era isso o que eu tinha para colocar.


Muito obrigado. (Palmas.)


O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Muito obrigado, Cristian.


Com a palavra o professor e advogado Osvaldo Agripino de Castro Júnior.


O SR. OSVALDO AGRIPINO DE CASTRO JUNIOR – Boa-tarde a todos. Agradeço pela iniciativa da convocação desta audiência pública.


Eu gostaria de colocar a seguinte frase: a justiça pode custar caro, mas nada custa mais caro do que a injustiça.

Os países desenvolvidos, quando fazem uma política pública, um projeto de lei que envolve justiça ou educação, não querem saber se vai custar isso ou aquilo. É claro que existem alguns limites, mas a injustiça que pode ser causada pela omissão, e o Estado ter uma política de Estado, como a vereadora colocou aqui, e não de governo, é um preço muito mais alto, porque se os Legislativos municipal, federal ou estadual fazem leis e essas leis não são aplicadas, costumo dizer também que no Brasil é muito melhor você ser um rico culpado do que um pobre inocente, porque o inocente não tem um advogado se estiver sendo acusado de homicídio, mas o rico, possivelmente, tem um bom advogado para acessar à justiça para fazer a sua defesa. 


Então, não adianta ter no Brasil uma boa Constituição, boas leis, políticas públicas através de leis, leis municipais, se não tiver um advogado, um profissional gabaritado, concursado para poder acessar à justiça. 


Eu advogo há 15 anos e vejo a diferença que há entre a pessoa que tem e a que não tem um advogado. Advoguei no Rio durante dez anos. Vim do Rio agora, no sábado, fui dar aula, e lá tem, sim, a Defensoria Pública, e funciona muito bem, é um exemplo para o Brasil. Uma das poucas coisas que me envergonham em Santa Catarina é não ter uma Defensoria Pública. É vergonhoso, senhores. E agora é o momento, porque há campanha para governador. O movimento social tem que chamar esses governadores, deputados federais e estaduais e, olho no olho, cobrar uma constitucionalidade que já vai atingir a maior idade em 5 de outubro, dezoito anos.


Então, isso tem que ser cobrado olho no olho. Não é possível que venha aqui um procurador do Estado, com todo respeito, que, ipsis litteris, diz o seguinte: “Muito nos preocupa esse tipo de discussão”. 


Olha, gente, é muito fácil: eu sou concursado, tenho meu salário no final do mês, tenho acesso à Justiça, tenho amigos advogados. Agora, no caso da pessoa que carece de um remédio que o Estado deveria dar e não dá, tem que ir ao Judiciário, tem que impetrar um mandado de segurança e não tem advogado, como é que fica?


Então, acho que é uma coisa que tem que ser discutida, cobrada, exigida, e até sugiro às bancadas dos partidos que apóiam esse tipo de proposta que ajuízem uma ADIn. Se essa ação não for julgada procedente, que se acione a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, porque é uma violação ao Tratado de San José, à Convenção Interamericana, porque o acesso à Justiça é um direito fundamental que é incorporado ao nosso ordenamento jurídico e (ininteligível) ratificação do Tratado... (Discurso interrompido por término do horário estabelecido.)


O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Mais trinta segundos.


O SR. OSVALDO AGRIPINIO DE CASTRO JUNIOR – Acho que é uma medida que vai (ininteligível) paralelamente à discussão política, acho que os partidos têm que se comprometer em ajuizar essa ADIn, e, se for julgada improcedente, que se processe o Brasil na Comissão Interamericana de Direitos Humanos. (Palmas.)


O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) –  Obrigado, professor e advogado Osvaldo Agripino de Castro Junior.


Antes de chamar o próximo participante, quero comunicar que, segundo informação que recebemos, o doutor Marco Aurélio Gastaldi Busi, nos próximos instantes, terá um compromisso no Tribunal de Justiça e em razão disso terá que se retirar da audiência pública. Da mesma forma, a senadora Ideli Salvatti, em função de compromissos na cidade de Lages.


Agradeço, em nome da Comissão, pela presença da senadora Ideli Salvatti e do doutor Marco Aurélio Busi.


Passo a palavra ao presidente do Sindicato dos Servidores do Judiciário de Santa Catarina, Volnei Rosalen.


O SR. VOLNEI ROSALEN – Boa-tarde, meu caro deputado Paulo Eccel, com quem já tive a oportunidade de discutir aqui esse assunto no ano de 2005; professora Maria Aparecida, de quem tive o privilégio de ser aluno na Unoesc, hoje Unochapecó; demais membros da mesa, senhoras e senhores.

Em rápida síntese, quero dizer que o mundo e o Brasil vivem o que se tem convencionado chamar o extenso e volumoso processo de acumulação de demandas judiciais, que tem o nome de judicialização dos conflitos sociais. 

Essa tem sido a origem, a explicação teórica da origem de um número de processos que se torna incontrolável à vista do Poder Judiciário, que não consegue mais responder.


Esse processo não tem solução, permitam-me dizer, de ordem judiciária. Portanto, a solução para isso é de ordem política, econômica e de Estado. No entanto, a Defensoria Pública, como possibilidade não apenas de acesso ao Judiciário, mas de acesso à Justiça, é um instrumento de grande eficácia para se contornar esse acúmulo de processos, de judicialização de conflitos de natureza social e econômica. 

É lamentável que passados não dezoito anos, doutor Maurício, mas 117 anos da Proclamação, alguns princípios da ordem republicana temem em continuar não sendo aceitos por governos e por Estados do nosso país. É lamentável, porque nós estamos falando aqui apenas de colocar à disposição dos cidadãos um instrumento que permita não que tenham o direito, mas que minimamente discutam o direito que podem ter. 


Gostaria de enfrentar, de uma vez por todas, o mito do custo, o mito de que é mais caro. O doutor Ênio tem toda a razão: se se pegar o custo de um processo judicial, de um atendimento pela Defensoria Dativa de Santa Catarina e comparar com o custo desse mesmo atendimento e desse mesmo processo em qualquer Estado da Federação que tem Defensoria Pública instalada, é possível constatar que o custo de um processo na Defensoria Dativa, doutor Manoel, é dezenas de vezes superior ao custo na Defensoria Pública.


Portanto, mesmo a justificação econômica e fiscal não se aplica aqui. É muito mais barato ter Defensoria Pública e muito mais eficaz para a população pobre do nosso Estado que demanda não para ter um processo judicial, mas para acessar aos direitos, que, tenho certeza de que o senhor, inclusive, está disposto a defender. (Palmas.)


O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Muito obrigado, Volnei.


Também quero informar que o doutor Maurício Kuehne precisa se retirar em função de compromisso. 

Em nome da Comissão, doutor Maurício, agradeço pela sua presença e pela sua participação. Com certeza a proposta sugerida por vossa excelência será discutida ao final da audiência pública, que é a constituição de uma comissão para a formalização de um anteprojeto, até aproveitando a experiência da Unochapecó, no sentido de sensibilizar o governo do Estado. 


Passo a palavra agora à Carmelice Pavi, do DCE da Unochapecó.


A SRA. CARMELICE PAVI – Boa-tarde a todos e a todas. Já fui contemplada na minha fala em grande parte pelas falas anteriores, mais pela senadora, pela vereadora e pelo professor.


Parabenizo alguns membros desta Casa por trazer à discussão o que parece ser um tabu para os cidadãos catarinenses, que é a Defensoria Pública.


Queria mencionar a minha indignação como cidadã catarinense em ver que esta Casa também não está com todos os membros que nos representam neste Estado. Parece que a discussão dos direitos dos cidadãos catarinenses não merece a atenção desses deputados que aqui não estão.

A Defensoria Pública, para nós que discutimos há algum tempo, é pressuposto de prevenção, prevenção de violência, prevenção do descaso e prevenção à ignorância. Como bem disse a vereadora, muitos não têm acesso aos seus direitos por falta de conhecimento.

Eu queria dizer que não podemos tratar de direitos do povo falando em senso comum, como os representantes do Governo falaram aqui, dizendo que gastaríamos muito, que oneraria os cofres públicos. O mais grave é o estado de medo que um membro do nosso Governo tentou colocar ao dizer que a implantação da Defensoria Pública oneraria o cidadão transferindo isso para os nossos impostos.

Para o Governo catarinense, eu concluo, é conveniente a forma de Defensoria que aqui está, porque o discurso é o seguinte: a OAB faz às vezes. Claro que faz! Nós não estamos aqui numa luta contra a OAB! Agora, quanto é a dívida do Estado catarinense com a OAB? Dessa forma, é barato tratar do direito de pobres, de quem não tem, quando não se paga nem aqueles que fazem.

Eu queria dizer também que o direito do povo onera os cofres públicos, mas a defesa dos que sofrem as mazelas diárias pode ser feita a um quarto do custo da defesa dos demais cidadãos catarinenses? 

Obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Muito obrigado, Carmelice.

Com a palavra Tiago Andrino, presidente licenciado da União Catarinense dos Estudantes.

O SR. TIAGO ANDRINO – Boa-tarde a todos e a todas.

Eu gostaria de fazer uma saudação especial ao deputado Paulo Eccel, pois não é a primeira vez que nos encontramos. Espero que tenhamos mais encontros em temas tão importantes com sua presidência.

Quero saudar o nosso professor da Universidade Federal pela sua explanação, que esclareceu em muito o nosso debate e deu suporte para boas intervenções; o professor Argemiro, meu professor de universidade, e dizer que o que está em discussão aqui é o que é público e o que é privado. Não temos ideologia quando discutimos o que é público e o que é privado, ou a supremacia do que é público e do que é privado, parece-me uma grande inconveniência, porque essa discussão não é uma discussão que passa só pelo Judiciário. É uma discussão central no Brasil, que defende a coisa pública e que tem ou não compromisso republicano com o Brasil.

 
É uma pena a ausência do nosso ministro aqui, mas quero fazer uma saudação especial ao ministro Márcio Thomaz Bastos pelo seu compromisso republicano quando investe na Polícia Federal, quando faz o controle do Judiciário, quando combate a corrupção. Acho que deveria servir de exemplo para o Estado de Santa Catarina a sua prestação jurisdicional. 

Como estudante de Direito, não dá para admitir pessoas que não têm compromissos, vamos dizer, com os vícios políticos ou vícios de poder. Nós estamos aqui (acho que a grande maioria é estudante) na defesa de algo que é mais difuso, porque o direito tem estigmatização, estigmatiza as pessoas quando sai (inaudível) Judiciário; o direito é seletivo, porque prende e consegue atingir uma parcela da população brasileira que possui menos recurso; o direito, quando você tem desigualdade econômica, não dá igualdade jurídica. Então, como nós vamos nos privar de não ter uma Defensoria Pública? É um absurdo! A Defensoria Pública supre a hipossuficiência da dificuldade econômica de muitos que têm acesso ao Judiciário e quando se fala no caráter educativo e de transformar a (inaudível) o acesso à Justiça e a educação à Justiça, a gente mostra que essa plenitude não é qualquer coisa. Não é simplesmente a prestação de algumas dificuldades jurídicas que possa ter a população mais carente.

Quero dizer que a Defensoria Pública cumpre um papel estratégico. E aqui quem for contra a Defensoria Pública tem que buscar o fórum competente. Por se tratar de uma matéria da Constituição da República Federativa do Brasil, tem que ser discutida no Congresso Nacional, porque a exceção está aqui! Não está no resto do Brasil! E hoje a Constituição garante a Defensoria Pública. Então, mesmo as pessoas que democraticamente querem discutir outro formato que não seja o complemento da dativa em relação à Defensoria Pública, têm que fazer esse debate com seus deputados democraticamente no Congresso Nacional e não aqui. Aqui nós estamos exigindo uma garantia constitucional.

Então, acho que é isso. Nós, estudantes, temos que manter o nosso compromisso republicano na luta pelo povo brasileiro, na defesa das minorias, que são a grande maioria do povo brasileiro; minoria na assistência judiciária, mas a grande maioria do povo brasileiro que não tem acesso à Justiça e à prestação boa jurisdicional... (Discurso interrompido por término do horário estabelecido.)

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel.) – Mais trinta segundos, Tiago.

O SR. TIAGO ANDRINO – Então, fica aqui esse compromisso. Eu acho que é importante levar ao ministro o que saiu desta audiência pública para que possamos encaminhar, e no momento eleitoral, que saiam grandes debates com os candidatos ao Governo do Estado, um compromisso político de saber que fim será dado a essa questão crucial para o Estado de Santa Catarina. 

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Obrigado, Tiago Andrino. 

Eu passo a palavra à doutora Quitéria Tamanini Vieira Peres, juíza de Direito da Comarca de Jaraguá do Sul.

A SRA. QUITÉRIA TAMANINI VIEIRA PERES – Boa-tarde a todos.

Meus cumprimentos ao deputado Paulo Eccel; ao doutor José Agenor de Aragão, presidente da Associação dos Magistrados Catarinense; aos demais integrantes da mesa e à platéia. 

Eu posso dizer que vim de Jaraguá do Sul preocupada com esse assunto tanto quanto os senhores. E me vi atentamente ouvindo os debates e, claro, cresci ao longo deles tanto quanto os senhores. Eu me vi pensando, no curso dos debates, sobre os contrastes que marcam a nossa sociedade brasileira, contrastes sociais, contrastes econômicos, contrastes que estão diante dos nossos olhos, nos jornais, na imprensa escrita e falada, nas calçadas, no dia-a-dia, na nossa visão pela janela, pela rua, em todos os lugares. 

Esses contrastes existem em Santa Catarina também. A mesma Santa Catarina que é conhecida e elogiada Brasil afora pelas suas conquistas, por tudo que tem de bom, como foi elencado aqui há pouco, e tantas outras riquezas, novidades e conquistas poderiam ser mencionadas, mas nós não estamos aqui para falar de uma conquista. Nós estamos aqui para lembrar uma ausência. Hoje, nas obras que tratam sobre Defensoria Pública, que, aliás, são muito poucas, Santa Catarina é referida como o único Estado em que ela não existe.

E quando percebo isso me dou conta do seguinte: estamos numa audiência pública discutindo a Defensoria Pública, mas discutindo se ela é necessária, se é conveniente, se deve haver ou não. Mas que País é este? Que Constituição é esta que em 1988 disse que ela é uma função essencial à justiça? Em 1994 veio regulamentada através de lei complementar e nós ainda estamos, em Santa Catarina, pasmem, discutindo se é adequada ou não, se é necessária ou não. 

Mas tudo bem, se é para discutir se é necessária ou não, que discutamos. Ela é necessária, sim. Eu, como juíza, vejo no dia-a-dia isso. Vejo pessoas nas filas dos fóruns procurando uma oportunidade de ver num formulário, depois de meticulosamente descrita a sua condição física, todas as suas dificuldades e agruras, o deferimento do benefício para que tenha o quê? Meramente o acesso à Justiça. Mas na teoria do Direito Processual Civil – e aqui estou falando principalmente com alunos – não falamos mais em acesso à Justiça, nós falamos no direito à tutela jurisdicional efetiva, que é um direito fundamental muito maior do que o acesso à Justiça.

Mas o que adianta discutir na teoria a tutela jurisdicional efetiva, teoria lindíssima, se na prática não temos nem o acesso? Se ainda temos, é graças à boa vontade dos advogados, que, em caráter quase filantrópico, vêm atendendo essa população, mas é com boa vontade mesmo, porque a remuneração é muito escassa, e quando vem. 

Em 1998, quando ingressei na Magistratura (acompanhei a sua descrição quando falava das dificuldades), eu estava na Comarca de Imbituba e vivenciei um momento em que os advogados não aceitavam mais assumir esse encargo. E como nós iríamos convencê-los a fazer isso, ainda que com base na sua missão, no múnus público, se eles não estavam mesmo sendo remunerados? Do outro, lado tinha o cliente que remunerava. E o que fazer? Hoje evoluímos um pouco, porque a remuneração vem acontecendo, a conta-gotas, é verdade, mas vem acontecendo. Mas esse é o plano ideal? Longe disso, senhores! Longe disso! No plano real a população precisa saber aonde se dirigir, em que porta bater. E se ela vai funcionar bem ou mal, como vai ser, mas então discutamos como ela vai funcionar, qual o modelo de Defensoria Pública, e se ela não estiver perfeita, que nós possamos melhorá-la. Esse é o nosso papel: acreditar, e não se conformar.


Então, com essa voz de desabafo, com o testemunho de alguém que no dia-a-dia vê isso acontecendo diante dos seus olhos, é que eu trago essa contribuição.

Agradeço a oportunidade e louvo a iniciativa.

Obrigada. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Muito obrigado, doutora Quitéria, pela participação.

Com a palavra o professor Eduardo Antônio Temponi Lebre, docente da Universidade Federal de Santa Catarina, coordenador-geral do Comitê Catarinense de Combate à Tortura e representante da Comissão de Direitos Humanos da OAB, por três minutos.

O SR. EDUARDO ANTÔNIO TEMPONI LEBRE – Eu gostaria de concluir rapidamente. Agora não é mais a ciência do Direito que vai falar, e sim a ciência política, baseando-se na minha experiência como pesquisador na área de filosofia política. 

Na verdade, na questão do Estado de Santa Catarina, não há como responsabilizar um ou mais governos; a responsabilidade está sendo diluída. E esta Casa está esvaziada hoje num debate tão necessário; são poucas as cadeiras que estão ocupadas. 

Eu gostaria de dizer que a OAB nunca foi contrária à Defensoria Pública. A questão é que a maioria dos governos estaduais vem trazendo um discurso que tenta inviabilizar a Defensoria Pública, jogando o argumento de que ela é incompatível com o sistema, que já está sendo gasto x e que não é possível, então, criar uma Defensoria Pública. Agora, ouvindo as palavras do doutor Manoel Cordeiro, acredito que não está mais sendo esse o argumento da Procuradoria do Estado, e achei isso um grande caminho para a instalação da Defensoria Pública. Por quê? Porque eles já reconhecem que haverá a criação da Defensoria Pública e a convivência para unir esforços em termos de direito, acesso à Justiça, à tutela jurisdicional, à assistência jurídica gratuita e integral, que uma das espécies é a assistência judiciária. Então, a união de esforços é que vai trazer um melhor retorno ao povo catarinense. Quer dizer, não são situações incompatíveis. 

A Defensoria Pública é instituição, como eu coloquei na minha apresentação; portanto, é órgão público estruturado com defensor geral, com subdefensor, com toda uma estrutura. Ela é que vai administrar, por exemplo, a Defensoria Dativa; não vai mais precisar ser a OAB. Isso vai fazer com que as coisas se coloquem dentro da Constituição Federal e da Lei Complementar n° 80/94. 

A questão de custos é importante saber. Existe a Lei de Responsabilidade Fiscal, isso é verdade, mas não é a questão econômica, não, o problema é que nós temos que tornar isso compatível com o modelo que a Constituição Federal criou. 

Portanto, esse nó político que o Executivo deixou à OAB como, vamos dizer assim, o anteparo... Quer dizer, quem vai absorver todas as reclamações, todos os problemas é a OAB, ninguém sabe que essa é uma função do Estado de Santa Catarina. Ou seja, transferiu para uma entidade de classe um assunto que é do Estado de Santa Catarina.

Então, a OAB, creio que vai apoiar a luta. Vai haver ainda uma especialização gradual dos defensores públicos, enquanto isso a Defensoria Dativa continua na forma que está. Acho que não há problema de incompatibilidade, não.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Obrigado, professor Eduardo.
Concedo a palavra ao subprocurador Manoel Cordeiro Junior.

O SR. MANOEL CORDEIRO JUNIOR – Acho que estamos aqui não para discutir a criação ou não da estrutura Defensoria Pública. Eu vim para cá pensando em cumprirmos a determinação constitucional e criarmos o melhor modelo para o Estado de Santa Catarina, ou seja, aproveitarmos a excepcional experiência do modelo atual e passarmos a cumprir o que determina a Constituição Federal. 

Nesse raciocínio é que eu prego a necessidade de nós termos em mente a melhor relação custo-benefício, porque quem vai pagar é a população mais carente. Então, nós temos, sim, que nos preocupar. É falácia dizer que não, que temos que criar a qualquer custo. O povo é que vai pagar, não vai sair do dinheiro da PGE. 

Eu, particularmente, como procurador do Estado, não precisaria me preocupar, mas me preocupo, sim, porque o povo é que vai pagar. 

Então, não criemos um elefante-branco para o povo pagar e aproveitemos esse modelo, que precisa de correção de rumo, porque a PGE tem lá as suas vicissitudes que precisam ter correção, assim como o Judiciário. Mas isso é exceção, a regra é que o modelo é bom, que o modelo é útil, vamos então aproveitá-lo em prol da população. Vamos ter em mente o custo, e a melhor relação custo-benefício é juntarmos as duas situações, criando um organismo Defensoria Pública para que nós passemos a cumprir a Constituição Federal, mas não jogando fora essa tão bela, boa, prática, útil e testada experiência.


É essa a minha participação.


Obrigado. (Palmas.)


O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Obrigado, doutor Manoel Cordeiro Junior.


Concedo a palavra ao doutor José Agenor de Aragão, presidente da Associação dos Magistrados Catarinense. 


O SR. JOSÉ AGENOR ARAGÃO – Eminente deputado, demais membros da mesa, senhores participantes desta audiência pública, confesso que ouvi atentamente os debates que ocorreram durante esta sessão, e quero dizer que para a Associação dos Magistrados Catarinense é uma satisfação muito grande também participar, porque estamos preocupados com o acesso à Justiça. 


É necessário que se faça um grande debate a respeito do sistema que vai se estabelecer em termos de Defensoria Pública, até mesmo em razão de custos financeiros.

O que ocorre hoje com o Judiciário? O Judiciário está em busca da elevação do seu percentual de receita, mesmo porque o que é repassado atualmente não permite a ampliação de projetos, a efetividade de novos cargos de magistrado, por isso o Judiciário realmente tem dificuldade, como ocorre com o Ministério Público e outros órgãos. Não adianta estabelecer uma Defensoria Pública e essa Defensoria Pública não atender os anseios da comunidade. Então, há necessidade de que se estabeleça esse debate para buscar-se qual o melhor sistema, para que amanhã ou depois a comunidade não se veja prejudicada, ou seja, não tenha o acesso que tanto busca.


Nós, da Justiça, estamos preocupados e queremos que toda a comunidade tenha livre acesso à Justiça. Esse é o projeto do nosso tribunal, que está ampliando os projetos de juizados especiais tanto cíveis como criminais e instalando um juizado mais informal, o das causas da cidadania, para dar maior possibilidade de as pessoas carentes, aquelas destituídas de recursos que vão à Justiça, estabelecer o direito violado. 

Então, a Associação está aberta, quer participar desse debate para buscar realmente o melhor sistema para a Defensoria Pública. Seria simplesmente instalar a Defensoria Pública com um sistema misto ou um outro que venha atender realmente a comunidade catarinense. 

Obrigado.(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Obrigado, doutor José Agenor de Aragão.

No dia 19 de outubro de 2005 (tenho em mão o documento) foi aprovada uma indicação ao governador do Estado solicitando providências no sentido de implementar a Defensoria Pública do Estado.

No dia 11 de novembro veio a resposta, assinada pelo secretário da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, informando que esse assunto está afeto à Procuradoria-Geral do Estado.


No dia 7 de dezembro de 2005 encaminhamos uma indicação ao procurador-geral do Estado ratificando os termos da indicação anterior, solicitando ao excelentíssimo procurador-geral do Estado providências no sentido de implementar a Defensoria Pública do Estado. Por alguma razão, até o presente momento não há resposta oficial. Tenho uma outra indicação, do dia 4 de novembro de 2005, dirigida ao governador do Estado, também solicitando a criação da Defensoria Dativa, sem resposta até o presente momento. 


Na audiência pública de hoje, diversas sugestões foram apresentadas, e o objetivo de uma audiência pública, além de ouvir, é buscar algum encaminhamento concreto sobre o tema discutido para se encontrar a solução o mais breve possível. 


Na manifestação do doutor Manoel Cordeiro Junior, houve a informação de que não se discute a necessidade da criação, e sim da busca de um modelo que contemple o que hoje existe com o que a Constituição Federal exige. 

Portanto, a partir dessa manifestação e das outras manifestações que aqui foram feitas, nós precisamos passar a trabalhar efetivamente na elaboração desse projeto. E esse projeto precisa vir do Executivo; nós, como representantes do Poder Legislativo, não temos competência constitucional para propor, não temos a prerrogativa da iniciativa desse projeto de lei. É necessário, repito, que venha do Poder Executivo. 

A sugestão do representante do ministro foi criar-se uma comissão para elaborar esse anteprojeto, para que fosse apresentado ao governo, e gostaria de saber, doutor Manoel, se o senhor tem conhecimento de algum esboço dentro da Procuradoria, de um anteprojeto ou de um projeto dessa natureza. 

Porque tem uma informação da audiência pública na Unochapecó que já existe, dentro desse estudo que está sendo realizado, uma proposta também de encaminhamento de solução para esse problema. Talvez pudéssemos juntar a experiência da Unochapecó com as demais experiências e com um eventual estudo que possa existir dentro da Procuradoria. 


O SR. MANOEL CORDEIRO JUNIOR - A partir do convite para participar desta audiência pública, eu, sabendo que havia um processo administrativo dentro da Procuradoria, localizei-o, e já está sob os meus cuidados. Depois desse enriquecedor debate, eu pretendo oferecer a manifestação o mais breve possível; devo submetê-la ao procurador-geral, que, acolhendo-a, submete-a ao governador. Porque essa manifestação, esse pedido da Assembléia, como foi ao governador, deve retornar pelo governador. 


Coloco-me à disposição para participar desse outro debate que vai haver na Unochapecó. Até sugiro que se remeta ao procurador-geral o convite para que ele participe, ou quem ele indicar. Com muito boa vontade nós participaremos ou mandaremos alguém para esse debate.

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Obrigado, doutor Manoel Cordeiro Junior.


Concedo a palavra ao senhor Eduardo Antônio Temponi Lebre.


O SR. EDUARDO ANTÔNIO TEMPONI LEBRE – Em se tratando de PEC estadual, esse anteprojeto é algo que vai mudar a Constituição de Santa Catarina ao trazer uma nova lei complementar instituindo a Defensoria Pública de Santa Catarina aos moldes da Lei Complementar nº 80/94, com a criação dos cargos, quadro de carreira etc. 
E sendo uma proposta de emenda constitucional, também não seria de iniciativa da Assembléia?


 O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Mesmo que haja possibilidade da PEC, seria necessária uma lei regulamentadora, e essa lei regulamentadora vai criar estruturas e mexer em orçamentos. Por isso entendo, e esse foi também o entendimento da última audiência pública, que nós não temos essa legitimidade. Por isso esse esforço no sentido de que venha do governo do Estado a proposta para ser apreciada aqui por este Poder. 


Faria uma solicitação ao doutor Manoel Cordeiro Junior no sentido de que disponibilize para a Comissão de Direitos e Garantias Fundamentais esse estudo, esse anteprojeto, para que pudéssemos socializá-lo com todos os participantes desta audiência pública, a fim de que, no dia 27 de outubro, possamos incorporar, “engordar” esse belíssimo movimento que está sendo liderado por vocês, da Unochapecó. 

Nessa data, quem sabe possamos aprovar esse texto final com sugestões do governo e com sugestões da sociedade e, a partir desse grande movimento, devolver a proposta ao governo do Estado no sentido de que seja apresentado o projeto de lei a esta Casa.


Haveria possibilidade de o senhor disponibilizar a esta Comissão esse estudo, ou esse texto, para que a gente pudesse socializá-lo a todos?

O SR. MANOEL CORDEIRO JUNIOR - Sem dúvida me proponho a fazer isso. 

Aproveitando esse aspecto que o doutor Eduardo salientou, nada impede que, ao mesmo tempo em que encaminharmos ao governador (e ele, eventualmente, para esta Casa Legislativa) o projeto de lei para regulamentar essa atividade, a PGE ajuíze a ADIn contra esse dispositivo, o que permitiria colocar muito mais rapidamente em vigor essa nova legislação, porque havendo liminar, deixaria de estar em vigor o artigo da Constituição estadual que proíbe hoje essa forma de atuação.


O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Acredito que nós estamos evoluindo bastante nessa fase final de debates, de conversas e de encaminhamentos.


Quem mais gostaria de se manifestar rapidamente para alguma outra sugestão?

O SR. GUSTAVO HEINZ SCHMIDT WIGGERS – Gostaria de sugerir que partíssemos do pressuposto da lei orgânica da Defensoria Pública de São Paulo, que, salvo melhor juízo, está em consonância com a Emenda Constitucional nº 45. 

 
É óbvio que comparar São Paulo, que tem três mil promotores de Justiça na capital, com a estrutura de Defensoria Pública e promotoria do nosso Estado, não dá, mas a lei em si, como parâmetro... 

E como estamos num ano eleitoral, sugiro que convidem todos os candidatos ao governo do Estado para participar de um debate aqui na Assembléia, para falarem de suas propostas sobre a manutenção ou não da Defensoria Dativa e sobre a questão da Defensoria Pública, esclarecendo a todos os presentes e a todos que estão ouvindo a Rádio Alesc e vendo a TVAL, para que tenhamos uma nova concepção de voto, o voto consciente. 


Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Gustavo, com certeza essa sugestão de buscar informações na legislação de São Paulo, que foi a última a criar Defensoria Pública, é extraordinária e já está incorporada nos encaminhamentos. 

Com a palavra a vereadora Ângela Albino. 

A SRA. VEREADORA ÂNGELA ALBINO (Florianópolis/SC) – Deputado Paulo Eccel, queria propor também que V.Exa. não só presidisse mas propusesse uma frente parlamentar pela criação da Defensoria Pública aqui em Santa Catarina, que poderia congregar os participantes desta audiência pública (temos aqui a juíza de Jaraguá do Sul, vocês de Chapecó e representações de outras cidades) e fomentar esse debate nas câmaras municipais de todo o Estado, fazendo com que a população se engaje também nessa discussão. 

Dessa forma, deputado, como V.Exa. já tem acompanhando esse debate, nada mais legítimo que presida essa frente parlamentar. Inclusive a Câmara Municipal de Florianópolis se coloca à disposição para integrar essa frente, caso V.Exa. assim decida.

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Muito obrigado, vereadora Ângela. Com certeza incorporamos isso também como sugestão e encaminhamento desta audiência pública.

Com a palavra o senhor Osvaldo Agripino de Castro Junior.

O SR. OSVALDO AGRIPINO DE CASTRO JUNIOR – Gostaria de fazer uma sugestão no sentido de que quando fosse feito o estudo do projeto, que houvesse a possibilidade de remetê-lo também aos municípios, em caráter subsidiário, que tivessem recursos e vontade política, para, no âmbito municipal, criar não uma Defensoria Pública, mas uma assessoria jurídica gratuita, como tem no município de Campos, no Rio de Janeiro. 

Lá eles criaram uma Defensoria Pública no município, e a Associação dos Defensores Públicos do Rio de Janeiro propôs uma ADIn no sentido de que seria inconstitucional aquela terminologia. O que a prefeitura fez com a câmara? Eles mudaram, tiraram o nome “Defensoria”, e continuou como assessoria jurídica gratuita no âmbito municipal, o que, de certa forma, iria contribuir para que o Estado de Santa Catarina não tivesse um maior dispêndio orçamentário.

Isso seria em caráter subsidiário, mas a obrigação constitucional, deve-se ressaltar, tem que ser do Estado de Santa Catarina. 

O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Creio que a sua sugestão também se encaixa na sugestão da vereadora Ângela. 

Essa frente parlamentar teria um papel também de sensibilizar os municípios a verificarem a possibilidade de incorporar à sua estrutura essa assessoria jurídica.

Com a palavra a senhora Maria Aparecida Lucca Caovilla.   
A SRA. MARIA APARECIDA LUCCA CAOVILLA – Acho que o nosso objetivo hoje foi alcançado; estamos caminhando para uma proposta única, para uma unidade no sentido de possibilitar o debate na sociedade catarinense, a partir de todas a discussões que foram colocadas aqui, e efetivamente implantar um movimento com um objetivo comum: a implantação da Defensoria Pública.

Então, a nossa tarde de trabalho foi de muito sucesso, e estamos realizados. Valeu a pena viajarmos de Chapecó até aqui. 

Muito obrigada. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (deputado Paulo Eccel) – Parabéns, professora.


No que se refere à questão da cobrança - agora que estamos em período eleitoral -, de passar essa demanda aos candidatos a governador e aos demais postulantes, é importante que cada um que está aqui representando alguma entidade, algum movimento, possa, em virtude dos debates que estão ocorrendo pelas emissoras de rádio e de TV, suscitar aos concorrentes, aos postulantes, qual será o seu compromisso perante a comunidade catarinense a respeito desse palpitante tema.


Então, como bem falou a professora, foi uma tarde produtiva. O subprocurador se comprometeu, num curto espaço de tempo, a remeter a esta Comissão o estudo para que possamos socializá-lo a todos os participantes desta audiência pública, a fim de que no dia 27 de outubro, em Chapecó, no Lang Park Hotel, nós possamos conciliar as propostas da sociedade com as propostas do governo e, a partir de lá, entregar ao governo o projeto que a sociedade construiu com a participação dele também.


Feito esse encaminhamento, agradecemos a participação de todos nesta audiência pública e a todos que a assistiram pela TV Assembléia e pela Rádio Alesc Digital. 


Está encerrada a reunião. 

          



DEPUTADO PAULO ECCEL

PRESIDENTE
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